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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lnterno deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssima Governadora do Estado do Acre, Mailza Assis

junto ao superintendente do DNIT no estado do Acre, a seguinte indicação, solicitação de

açôes urgentes para melhorar a iluminação na BR.364 trajeto entre o Baino Custodio Freire

e Aeroporto de Rio Branco.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo'

15 de abril de 2026

*t,'-'\,'- '"

Adailton Cruz
Deputado Estadual - PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar açÕes urgentes para a melhoria da

iluminação pública na BR{64, no trecho compreendido entre o Bairro Custódio Freire e o

Aeroporto de Rio Branco, área de extrema relevância para a mobilidade urbana e para a imagem

da capital e do Estado do Acre.

A ausência ou precariedade da iluminação nesse trecho tem colocado em risco a
segurança de motoristas, pedestres, ciclistas e trabalhadores que utilizam diariamente a via,

especialmente no período notumo. A escuridão compromete significativamente a visibilidade,
aumentando a probabilidade de acidentes de trânsito, atropelamentos e outros incidentes graves,

além de dificultar a atuação de serviços de emergência.

Ressalta-se que esse trecho da BR-364 constitui um dos principais acessos ao Aeroporto

de Rio Branco, sendo porta de entrada da cidade e do Estado. Manter essa via em condiçôes

inadequadas de iluminação não apenas expõe a população a riscos constantes, como também

causa prejuízos à mobilidade, ao turismo e à segurança pública, favorecendo aSes uiminosas
em razão da baixa visibilidade.

Diante do exposto, toma-se imprescindívela adoçáo de providências imediatas por parte

do Governo do Estado e do DNIT, no sentido de realizar a manutençã0, revitalização ou

implantação de um sistema de iluminação eficiente, garantindo rnelhores condições de

trafegabilidade, segurança e dignidade aos usuários da rodovia.

Por fim, renovo votos de elevada estima e considera$o, agradecendo antecipadamente

a atençáo e o empenho na adoção das providências necessárias.

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÍ.taxo"

15 de abril de2026
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